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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI MA 
CNP) 06.117.071100001-55 

CONTRATO 

CONTRATO N° 0021201 8/BURITI 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0112113012017!SEMAS 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE Si 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIIMA E R 
DE ABREU SILVA COMÉRCIO- ME, NA FORMA ABAIXO: 

MUNICÍPIO DE BURITIJMA, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI - BURITI/MA, sediada 
na Praça Felinto Farias SN, Centro, Buriti-MA, CNPJ N °  06.117.07110001-55, doravante designada 
CONTRATANTE, neste ato representada respectivamente pela Secretaria de Assistência Social, Gicélia 
Cardoso Lages da Silva, brasileira, casada, portadora da carteira de identidade n° 000.061.845.296-6/SSP-MA e 
do CPF n° 794.336.263-20, residente e domiciliado na nesta Cidade e a empresa R de Abreu Silva Comercio - 
ME, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do Ministério da Fazenda sob o 
n128.227.83710001-97 estabelecida Rua Vinte, N° 058, Bairro Cohatrac li, São Luis - MA neste ato 
denominada CONTRATADA, representada por empresário, senhor Renilson de Abreu Silva, inscrito no 
Cadastro de Pessoa Física - CPF, sob o 015.008.623-71 RESOLVEM celebrar o presente Contrato decorrente 
da licitação na modalidade Pregão Presencial n.° 00212018/CPL/BURITI e do Processo Administrativo n.° 
011211301201715EMAS, com fundamento da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002 e na Lei n°8.078, de 1990- Código de Defesa do Consumidor, mediante as seguintes cláusulas e 
condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa especializada no fornecimento de 
Gêneros Alimentícios Para os Programas Sociais do Município, conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram 
este instrumento, independente de transcrição. 

1.2. Discriminação do objeto: 

ITEM PRODUTOS QUANT UNO. P UNIT P TOTAL 

Açúcar tipo cristal, origem vegetal, sacarose de 
cana de açúcar, pacotes de 01 kg, embalagem 
transparente, 	resistente, 	com 	solda 	reforçada 
integra. Informações nutricionais na embalagem 
validade de no mínimo 6 meses - com registro no 
ministério competente. Kg 900 2,99 2.691,00 

Adoçante dietético líquido em embalagem plástica 
de 100 ml. Prazo de validade: mínimo de 12 
(doze) meses, a contar da data de fabricaçâo e 
deverão ser entregues com prazo de validade 

2 1 mínimo restante de 06 (seis) meses. Unidade 80 3,73 298,40 

Arroz, origem vegetal, tipo 01 	pacotes de Dl 
kg,embalagem 	transparente 	resistente - com 
registro no ministério competente - informações 

3 nutricionais no rótulo. Kg 1600 3,13 5.008,00 
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Alho em pasta, embalagem de 3000, validade 
mínima de 6 meses, com registro no ministério 

4 competente - informações nutricional no rotulo. Und 150 2,80 420,00 

Achocolatado em pó, enriquecido com vitaminas e 
minerais. 	O 	produto 	deve 	está 	com 	suas 
características de cor, sabor, cheiro, preservadas 
deve ser formulado a partir de matérias primas 

5 selecionadas, em embalagem de 01 kg Pct 1200 12.36 14.832,00 

Biscoito 	salgado 	tipo 	cream 	craker, 	pacotes 
embalados 	01 	a 	01. 	Embalagem 	de 400g. 
informações nutricionais na embalagem. Validade 
mínima de 6 meses a 1 ano. Com  registro no 

6 ministério competente. Cx 200 77,14 15.428,00 

Biscoito doce tipo Maria, embalagem de ate 4009. 
Informações nutricionais na embalagem. Validade 
mínima de 6 meses a 1 ano. Com  registro no 

7 ministério competente. Cx 1 200 81,16 1 	16.232,00 

Calorífico 	(corante), 	produto 	constituído 	pela 
mistura de fubá de milho com urucum em pó, 
acondicionado 	em 	embalagem 	resistente 	de 
polietileno atóxico transparente, contendo 1009, 
com identificação na embalagem 	(rótulo) dos 
ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, 
data 	de 	fabricação 	e 	validade. 	Isento 	de 
sujidades, parasitas, larvas e material estranho. 
Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da 

8 data de entrega 1Kg 50 11,13 556,50 

Café torrado e moído, características adicionais: 
1' 	qualidade, 	empacotado 	à 	vácuo 	em 
embalagem atóxica , com selo da ABIC, com a 
identificação do produto, marca do fabricante, 
data 	de fabricação, 	prazo de validade, 	peso 
liquido 	e 	número 	de 	registro 	no 	órgão 
competente, 	devidamente 	rotulado 	conforme 
legislação 	vigente, 	observada 	a 	resolução 	n° 
12178 da CNNPA, e demais normas editadas pela 

9 ANVISA pacote de 2500 Und 300 4,67 1.401,00 
10 Creme de leite, embalagem com 200g Und 300 3,32 996,00 

Extrato de tomate, caixas embalados de 190gr, 
11 informação nutricional na embalagem. Und 450 1,50 675,00 
12 Farinha láctea, em embalagem de 21Ogr Lta 500 5,52 2.760,00 

Farinha de trigo com fermento em embalagens de 
1 	kg 	não 	violados, 	contendo 	dados 	de 
identificação procedência informações nutricionais 
n° de lote quantidade do produto. O produto 

13 deverá apresentar validade mínima de 24 meses Kg 300 3,73 1.119,00 

Fécula de mandioca, sob a forma de pó fina sabor 
e odor característicos a partir de matérias primas 
sãs e limpas acondicionado em 	embalagem 
polietilenico 	atóxico, 	com 	identificação 	na 

14 embalagem 1Kg 400 6,54 2.616,00 
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Farinha de Milho focada pacote de 500 gramas, 
devidamente 	rotulados, 	conforme 	legislação 

15 vigente a empresa licitante deverá Fd 60 19,92 1.195,20 

Farinha de arroz focada pacote de 500 gramas, 
devidamente 	rotulados, 	conforme 	legislação 

16 vigente Fd 60 15,89 953,40 

Feijão, 	origem 	vegetal, 	pacotes 	de 	01 	KG, 
embalagem transparente resistente - com registro 
no 	ministério 	competente 	- 	 informações 

17 nutricionais no rótulo. Kg 600 5,75 3.45000 

18 Frango resfriado e embalado Kg 1600 10,52 16.832,00 

Leite em pó, no peso de 200G. Informações 
nutricionais na embalagem. Validade mínima de 6 
meses 	a 	1 	ano. Com  registro no ministério 

19 competente. Kg 1200 2099, 25.188,00 

20 Leite condensado, em embalagem de 395 gr Und 300 3,73 1.119,00 

Massa tipo spaghetti, embalagem de 500GR a 
1KG, 	tipo 	media, 	com 	ovos. 	Informações 
nutricionais 	na 	embalagem 	com 	registro 	no 

21 ministério competente. 1Kg 600 5,83 1 	3.498,00 

Margarina produzida exclusivamente de gordura 
vegetal, 	com 	adição 	de 	sal, 	em 	potes 	de 
polipropileno 	com 	lacre de papel 	aluminizado 
entre a tampa e o pote, resistentes, que garantam 
a integridade do produto até o momento do 

22 consumo contendo peso liquido 250g. Und 160 2,35 376,00 

Milho verde. Embalagem primária: lata com 300g. 
embalagem 	secundária: 	fardos 	ou 	caixa 	de 

23 papelão. validade mínima: 24 meses Und 1 	160 2,47 1 	395,20 

Neston embalagem de 210 gr, validade mínima 
de 6 meses, latas sem ferrugem e não podem 
estar amassadas - com registro 	no ministério 

24 competente - informações nutricional no rotulo. Sachê 500 5,90 2.950,00 

Óleo de soja, embalagem de 900ML, 	validade 
mínima de 6 meses, latas sem ferrugem e não 
podem estar amassadas - com registro 	no 
ministério competente - informações nutricional 

25 no rotulo. Litro 300 4,36 1.308,00 

Ovos brancos, unidade, embalagem plástica, data 
da validade de no mínimo 3 meses a contar da 

26 data de entrega da mercadoria Dúzia 1200 5,70 6.840,00 

Polpa de fruta nos Sabores Acerola, Goiaba, Cajá 
27 e Caju Kg 1200 9,75 11.700,00 
28 Pimenta moída, em embalagens de loog Kg 55 1 	55,17 3.034,35 

Sal refinado iodado 	com 	antimectante. 	Peso 
liquido 	1k9. 	Em embalagem com dizeres de 
rotulagem, 	contendo 	informações 	dos 

29 
ingredientes, 	data 	de fabricação 	e 	prazo 	de 

1 validade. Registro no MS Kg 90 1,39 125,10 
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Sardinha em conserva - especificação: Sardinha 
em 	óleo 	comestível, 	de 	boa 	qualidade, 
acondicionado em latas de 130 gramas 	cada, 
reforçadas, sem ferrugem e sem amassados. 
Deve conter data de 	fabricação 	e validade, 

30 registro no MA e inspecionado pelo SIF _a_ 700 24,22 16.954,00 

Salsicha de carne bovina tipo hot-dog com no 
máximo 	de 	2% 	de 	amido. 	Com 	aspecto 
característico, 	cor 	própria 	sem 	manchas 
pardacentas 	ou 	esverdeadas, 	odor 	e 	sabor 
próprio, com adição de água ou gelo no máximo 

31 de 10%. Com registro no SIF ou SISP. Kq 700 8,27 5.789,00 

Tempero 	completo- 	completo 	com 	alho, 	sal, 
pimenta, 	cebolinha 	realçador 	de 	sabor, 
embalagem devem conter data da validade, lote, 
peso do produto estando embalagem de lOOg em 

32 bom estado de conservação Pct 70 1,17 81,90 

Tempero completo- completo 	com 	alho, 	sal, 
pimenta, 	cebolinha 	realçador 	de 	sabor, 
embalagem devem conter data da validade, lote, 
peso do produto estando embalagem em bom 

33 estado de conservação copo c/ 300 Und 70 2,35 164,50 

Vinagre de álcool, 	envasado em 	garrafa de 
polietileno 	atóxica 	resistente 	transparente, 
contendo 	500 	ml, 	com 	identificação 	na 
embalagem 	(rótulo) 	dos 	ingredientes, 	valor 
nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e 
validade. Validade mlnima de 12 meses a contar 

34 da data de entrega cx 10 21,32 213,20 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA: 
3. 

fl 	3.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será até 3111212018 contados da assinatura do contrato, 
prorrogável na forma do art. 57, §1 1, da Lei n°8.666, de 1993. 

4. CLÁUSULA TERCEIRA— PREÇO: 

4.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ 167.199,75 (cento e sessenta e sete mil cento e 
noventa e nove reais e setenta e cinco centavos). 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciádos, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 

5. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

51'M despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2018, na 

a 

6. 
5 FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 
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02 PODER EXECUTIVO 
0213 FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 
021300 FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL. - FMAS 
08ASSISTENCIA SOCIAL. 
08243 0024 21150000 MANUT.FUNC.DO  PROG.AEPETI 
08 244 0024 2120 0000 MANUT.FUNC. FMAS 
08 244 0024 2122 0000 MANUT.FUNC.CRAS 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

7. Nota de Empenho n°........, datada de 

8. CLÁUSULA QUINTA— PAGAMENTO: 

8.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Buriti, em moeda corrente nacional, mediante 

Transferência Bancária Eletrônica, direto na Conta da Contratada e ocorrerá até no máximo de 30 (trinta) 

dias após a data do recebimento definitivo do material, mediante a apresentação da Competente Nota Fiscal 

ou Fatura; 

O 	8.1.1. A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a solicitação de pagamento, assinada 
e carimbada pelo representante legal da empresa em papel timbrado, contendo o n° do processo 
licitatório, as informações para crédito em conta corrente como: nome e número do Banco, nome e 
número da Agência e número da conta, anexando a Nota Fiscal devidamente atesta, emitida sem rasura, 

em letra bem legível, juntamente com cópia do contrato, cópia da nota de empenho como também as 
demais certidões atualizadas: Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço - FGTS, Certidão de Débitos Trabalhistas - CNDT, Certidão Negativa de Débito junto à 

Previdência Social . CND, Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à 

Divida Ativa da União, expedida por órgãos da Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria 
Geral da Fazenda Nacional, e certidões negativas de débitos expedidas por órgãos das Secretarias de 
Fazenda do Estado e do Município. 

8.2. Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante vencedora deverá manter as 
mesmas condições de habilitação; 

8.3. O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do material 
fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização do referido material; 

3 	8.4. A nota fiscaVfatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 
inscrição no CNPJ, constante da Nota de Empenho e do Contrato, não se admitindo notas fiscais/faturas 
emitidas com outro CNPJ, mesmo de filiais ou da matriz. 

8.5. O pagamento dar-se-á diretamente na conta corrente da Contratada, junto ao Banco do Brasil, agência 
n° 0020-5; e conta corrente n 088.287-9. 

9. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE E ALTERAÇÕES: 

9.1. O preço contratado é fixo e irreajustável. 

9.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n°8.666, de 1993. 

9.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

9.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

4 
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10. CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO: 

10.1. O prazo de entrega do objeto deverá ser realizado, parcelado em DUAS ETAPAS, de acordo com as 
necessidades e quantitativo solicitado pela CONTRATANTE durante o período de vigência do contrato. 

10.1.1. Os Materiais objeto do presente Termo de Referência deverá ser entregue no Almoxarifado 
Central da Prefeitura Municipal de Buriti - MA, localizado na Av. Coronel Felinto Pessoa, n° s/n, Butiti - 

MA, aos cuidados do Supervisor do setor competente de Segunda a Sexta das 8:00hs às 12:00hs. 

10.2. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, 
documento Integrante e apenso a este contrato. 

11. CLAÚSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO: 

11.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida na Portaria Municipal n°001/2018 

12. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA: 

12.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA—SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

	

1.1. 	Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 e da Lei no 10.520, de 
2002. a Contratada que: 

	

1.1.1. 	inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 
da contratação; 

	

1.1.2. 	Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

	

1.1.3. 	Fraudar na execução do contrato; 

	

1.1.4. 	Comportar-se de modo inidõneo; 

	

1.1.5. 	Cometer fraude fiscal; 

	

1.1.6. 	Não mantiver a proposta. 

	

1.2. 	A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

	

1.2.1. 	Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 

	

1.3. 	Multa moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até a data do efetivo inadimplemento, observando o limite de 30 (trinta) dias; 

	

1.3.1. 	Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução total do objeto; 

	

1.3.2. 	Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

	

1.3.3. 	Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
dois anos; 
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1.3.4. 	Impedimento de licitar e contratar com o Município de Buriti/MA com o consequente 

descredenciamento no Sistema de Cadastro Próprio da BURITI/MA pelo prazo de até cinco anos; 

	

1.3.5. 	Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

1.4. 	Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87. III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, a 

Contratada que: 

	

1.4.1. 	Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

	

1.4.2. 	Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

fl 	
1.4.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

1.5. 	A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na 

Lei n°8.666, de 1993. 

1.6. 	A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 

principio da proporcionalidade. 

1.7. 	As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastro Próprio da 

BURITI/MA. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA— RESCISÃO: 

11.1. 	O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei 
n° 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções 

aplicáveis. 

11.2. 	É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 
licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

11.3. 	Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurado-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.4. 	A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 

11.5. 	O termo do rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o 
caso: 

	

11.5.1. 	Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

	

11.5.2. 	Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

	

11.5.3. 	Indenizações e multas. 

VÁ 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES: 

12.1. 	É vedado à CONTRATADA: 

	

12.1.1. 	Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

	

12.1.2. 	Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

	

12.1.3. 	Subcontratar. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS. 

13.1. 	Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei n° 8.666, de 1993, na Lei no 10.520, de 2002 e demais normas gerais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n°8.078, de 1990- Código de 
Defesa do Consumidor - e normas e principios gerais dos contratos. 

O 	14. 	CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA— PUBLICAÇÃO 

14.1. 	Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

Diário Oficial do Estado, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 

15. 	CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA— FORO 

15.1. 	O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o 
da Comarca de Buriti/MA. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 03 (três) vias de igual teor, 
que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Buriti/MA 05 de Janeiro de 2018 

o 
Fundo Municipal deAssistência 

Cnpj 15441.56410001-37 
Gicêlia Cardoso Lages da Silva 
Secretaria de Assistência Social 

i4'. 
R de Abreu Silva Comércio - ME 

Renilson de Abreu Silva 
CPF 015.008.623-71 
Representante Lega! 


